
ESTADO DE MATO GROSSO
PRNFIITTIRA NTUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
LEt N" 153, DE 03 DE JANEIRO DE 2OO7

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a ahertura tle crédito adicional
especial uo orÇa.mento vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAtO GTOSSO
no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica aberto no oÍçamento ügente o credito adicional especial na segúnte
classifi cação orçamentária:

0ó - Secretária Municipal de Obras e Serviços públicos
001 - Secretár-ia Municipal de Obras e Serviços públicos

l5 - Urbanismo
451 _ InfÍa Estrutura Urbana

5023 - pavimentação de Vias Urbanas
1020 - Pavimentação Asfáltica nas Ruas/Avenidas

44.90.51.00.000 - Obras e lnstalações _ R$ 120 000.00

Art. 2" A fonte de recursos para a cobertura das despesas é decorrente do contrato
de Repasse n' 2628.o201876-30/2006, Ministério das cidades e caixa Econômica
Federal.
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Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2007.
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